
PROJETO DE LEI Nº 54/2026
Data: 31 de março de 2026
Institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos do Município de Sorriso/MT a "Páscoa Sorriso Encantada", e dá outras providências.
RODRIGO MATTERAZZI - Republicanos e vereadores abaixo assinados, com assento nesta Casa, com fulcro nos Arts. 108 e 109 do Regimento Interno, encaminham para deliberação do Soberano Plenário o seguinte Projeto de Lei:
Art. 1º Fica instituída e incluída no Calendário Oficial de Eventos do Município de Sorriso/MT a festividade denominada "Páscoa Sorriso Encantada".

Art. 2º O evento será celebrado anualmente no período compreendido entre o domingo e a quinta-feira que antecedem o Domingo de Páscoa.

Art. 3ºA "Páscoa Sorriso Encantada" tem como objetivos fundamentais:

I – Fomentar o comércio varejista local e impulsionar o turismo regional no Município;

II – Oferecer programação cultural, recreativa e de lazer acessível a toda a população;

III – Fortalecer as tradições culturais e religiosas ligadas ao período pascal;

IV – Promover a integração comunitária e o espírito de solidariedade entre os cidadãos sorrisienses.

Art. 4º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal avaliar parcerias junto a iniciativa a privada, visando a execução da programação estabelecida na presente Lei.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por finalidade oficializar e incluir no Calendário de Eventos do Município de Sorriso a "Páscoa Sorriso Encantada", consolidando uma iniciativa de grande impacto social, cultural e econômico para nossa cidade.

A celebração da Páscoa transcende o aspecto religioso, constituindo-se como um marco cultural que reúne famílias e fortalece os laços comunitários. Em Sorriso, a Câmara de Dirigentes Lojistas (CDL) tem demonstrado excelência na organização de eventos que transformam o ambiente urbano, trazendo magia e encantamento para as praças e ruas, especialmente voltados ao público infantil e às famílias.

Do ponto de vista econômico, a institucionalização deste evento é estratégica. O período que antecede a Páscoa é vital para o setor varejista. A criação de um calendário fixo permite que os lojistas se planejem adequadamente, potencializando as vendas e a geração de empregos temporários. Sorriso, como polo regional, atrai visitantes de municípios vizinhos durante eventos desta magnitude, o que aquece também os setores de gastronomia e serviços.

A definição do período do domingo à quinta-feira que antecede a Páscoa, visa otimizar a movimentação comercial e cultural durante a "Semana Santa", permitindo que as famílias desfrutem da programação antes do feriado religioso, respeitando as tradições de recolhimento da Sexta-Feira Santa.

Pela relevância da matéria e pelo evidente interesse público envolvido, submetemos este Projeto de Lei à apreciação dos nobres pares, contando com sua aprovação para fortalecer ainda mais o calendário cultural e o desenvolvimento de Sorriso.
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